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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   08/GAF/2018 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO : 
 

APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE GÂMBIA-PONTES-ALTO DA GUERRA PARA 

AQUISIÇÃO DE BRAÇO ROÇADOR. 

 

 
A Junta de Freguesia de Gâmbia-Pontes-Alto da Guerra tem colaborado de forma regular com a Câmara 

Municipal, na limpeza e desmatação de terrenos, bermas, estradas e caminhos municipais. Também têm 

demonstrado disponibilidade de apoio na limpeza e preparação do terreno do Parque de Sant’iago, período 

que antecede a feira. 

 

Estas tarefas não fazem parte do Protocolo de Delegação de Competências, celebrado entre o Município e a 

Junta de Freguesia, mas a Junta tem sempre colaborado com a Câmara e a Proteção Civil, tendo durante o 

presente ano limpo vários hectares na sua freguesia. 

 

Assim, propomos a transferência de 5.000,00€ para a Junta de Freguesia, como comparticipação da Câmara 

na aquisição de um novo braço roçador, visto que o atual braço encontra-se com elevados níveis de desgaste. 

 

Para os devidos efeitos, propõe-se ainda: 

 

1. Que, nos termos e para efeitos dos artigos 132.º e 133.º, ambos do regime jurídico das autarquias 

locais, conjugados com a alínea m) do art.º 33.º e alínea k) do art.º 25.º, todos aprovados pela Lei n.º 

75/2013 de 12 de Setembro, a aprovação da presente proposta pela Câmara Municipal e o seu envio 

à Assembleia Municipal. 


